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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................................ 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................................ 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO II 

DA SUCESSÃO LEGÍTIMA 

 

CAPÍTULO I 

DA ORDEM DA VOCAÇÃO HEREDITÁRIA 

 

Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: 

I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado 

este com o falecido no regime da comunhão universal, ou no da separação obrigatória de bens 

(art. 1.640, parágrafo único); ou se, no regime da comunhão parcial, o autor da herança não 

houver deixado bens particulares; 

II - aos ascendentes, em concorrência com o cônjuge; 

III - ao cônjuge sobrevivente; 

IV - aos colaterais. 

 

Art. 1.830. Somente é reconhecido direito sucessório ao cônjuge sobrevivente se, ao 

tempo da morte do outro, não estavam separados judicialmente, nem separados de fato há mais de 

dois anos, salvo prova, neste caso, de que essa convivência se tornara impossível sem culpa do 

sobrevivente. 

 

Art. 1.831. Ao cônjuge sobrevivente, qualquer que seja o regime de bens, será assegurado, sem 

prejuízo da participação que lhe caiba na herança, o direito real de habitação relativamente ao 

imóvel destinado à residência da família, desde que seja o único daquela natureza a inventariar. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Autoriza o pagamento de subvenção econômica 

aos produtores da safra 2011/2012 de cana-de-

açúcar e de etanol que especifica e o 

financiamento da renovação e implantação de 

canaviais com equalização da taxa de juros; 

dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 

instituições de pagamento integrantes do Sistema 

de Pagamentos Brasileiro (SPB); autoriza a União 

a emitir, sob a forma de colocação direta, em 

favor da Conta de Desenvolvimento Energético 

(CDE), títulos da dívida pública mobiliária 

federal; estabelece novas condições para as 

operações de crédito rural oriundas de, ou 

contratadas com, recursos do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste 

(FNE); altera os prazos previstos nas Leis nº 

11.941, de 27 de maio de 2009, e nº 12.249, de 11 

de junho de 2010; autoriza a União a contratar o 

Banco do Brasil S.A. ou suas subsidiárias para 

atuar na gestão de recursos, obras e serviços de 

engenharia relacionados ao desenvolvimento de 

projetos, modernização, ampliação, construção ou 

reforma da rede integrada e especializada para 

atendimento da mulher em situação de violência; 

disciplina o documento digital no Sistema 

Financeiro Nacional; disciplina a transferência, no 

caso de falecimento, do direito de utilização 

privada de área pública por equipamentos urbanos 

do tipo quiosque, trailer, feira e banca de venda de 

jornais e de revistas; altera a incidência da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na 

cadeia de produção e comercialização da soja e de 

seus subprodutos; altera as Leis nºs 12.666, de 14 

de junho de 2012, 5.991, de 17 de dezembro de 

1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 9.503, de 

23 de setembro de 1997, 9.069, de 29 de junho de 

1995, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.587, de 3 

de janeiro de 2012, 10.826, de 22 de dezembro de 

2003, 10.925, de 23 de julho de 2004, 12.350, de 

20 de dezembro de 2010, 4.870, de 1o de 

dezembro de 1965 e 11.196, de 21 de novembro 

de 2005, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 

1972; revoga dispositivos das Leis nºs 10.865, de 
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30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho de 

2004, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, e 

4.870, de 1º de dezembro de 1965; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 27. A Lei nº 12.587, de 3 de janeiro de 2012, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 12. Os serviços de utilidade pública de transporte individual de 

passageiros deverão ser organizados, disciplinados e fiscalizados pelo poder 

público municipal, com base nos requisitos mínimos de segurança, de conforto, 

de higiene, de qualidade dos serviços e de fixação prévia dos valores máximos 

das tarifas a serem cobradas." (NR) 

"Art. 12-A. O direito à exploração de serviços de táxi poderá ser outorgado a 

qualquer interessado que satisfaça os requisitos exigidos pelo poder público 

local.  

§ 1º É permitida a transferência da outorga a terceiros que atendam aos 

requisitos exigidos em legislação municipal.  

§ 2º Em caso de falecimento do outorgado, o direito à exploração do serviço 

será transferido a seus sucessores legítimos, nos termos dos arts. 1.829 e 

seguintes do Título II do Livro V da Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil). 

§ 3º As transferências de que tratam os §§ 1º e 2º dar-se-ão pelo prazo da 

outorga e são condicionadas à prévia anuência do poder público municipal e ao 

atendimento dos requisitos fixados para a outorga. " 

 

Art. 28. (VETADO).  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12865-9-outubro-2013-777235-veto-141417-pl.html

